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Ofício nº 021/2026 

Itaúna do Sul, 09 de março de 2026. 

 

 

Assunto: Resposta ao Ofício nº 17/2026 – CMIS, referente a questionamentos sobre impacto orçamentário, 

alteração do Contrato de Consórcio, estudo comparativo de mercado e retificação de Resolução. 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

 

Em atenção ao Ofício nº 17/2026 – CMIS, vem, por meio deste, prestar os devidos esclarecimentos 

e apresentar as informações solicitadas, fundamentadas nos documentos técnicos e jurídicos anexos. 

1. Do Impacto Orçamentário e do Rateio dos Municípios Consorciados 

Com relação ao item 1 do Ofício em epígrafe, informamos que segue anexo a Projeção de 

Impacto Orçamentário, que detalha a análise financeira e orçamentária das propostas de reajuste e 

reestruturação. 

Segue também a Lista de Presença da Assembleia Geral de 29/10/2025. 

Destaca-se que, conforme documento, não haverá aumento no Contrato de Rateio dos Municípios 

Consorciados caso não haja a contratação dos servidores dos cargos atualmente vagos. 

Adicionalmente, cumpre informar que, mesmo na hipótese de contratação de todos os cargos 

atualmente vagos, o COMAFEN possui capacidade financeira para arcar com os acréscimos decorrentes por 

um período de 46 (quarenta e seis) meses, utilizando sua própria dotação e recursos, em virtude do superávit 

financeiro apurado. Esta projeção demonstra a sustentabilidade financeira da medida. 

A presente proposta está em conformidade com as exigências da Lei Complementar nº 101/2000 

(Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF), especialmente no que tange ao seu art. 16, inciso II, que impõe a 

adequação orçamentária e a compatibilidade com a Lei Orçamentária Anual (LOA), a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias (LDO) e o Plano Plurianual (PPA), conforme declaração do ordenador de despesas. 
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2. Da Alteração do Contrato de Consórcio 

No que concerne ao item 2 do Ofício, esclarecemos que não há alteração no corpo do Contrato de 

Consórcio Público do COMAFEN. A modificação proposta consiste unicamente na inclusão do Anexo I da 

Resolução nº 03/2025 no Contrato de Consórcio do COMAFEN, que detalha a Remuneração e Classificação 

dos cargos do COMAFEN. 

Esta medida visa atender a uma exigência do Tribunal de Contas, que demanda a formalização da 

estrutura remuneratória dos cargos do Consórcio em seu instrumento constitutivo. 

O Projeto de Lei de alteração do contrato de consórcio Público trata da ratificação desta alteração, 

que se faz necessária em razão da resolução que reajusta os vencimentos. Por configurar uma alteração no 

Contrato de Consórcio, a ratificação por lei municipal é imperativa, nos termos do art. 12-A da Lei nº 

11.107/2005, conforme explicitado na justificativa do referido Projeto de Lei. 

3. Do Estudo Comparativo de Mercado e da Defasagem Remuneratória 

Em resposta ao item 3, encaminhamos a NOTA TÉCNICA – Estudo Comparativo de Mercado 

e Defasagem Remuneratória e Complementação da declaração de impacto no Orçamento (22/10/2025), 

que fundamenta as propostas de reajuste. 

O estudo demonstra que houve uma recomposição geral de 10% (dez por cento), conforme 

previsto no art. 2º da Resolução nº 03/2025. Além disso, foram realizadas correções pontuais em virtude de 

defasagem histórica para os cargos de Coordenador Geral/Secretário Executivo e Advogado. Estas correções 

são tecnicamente fundamentadas por meio de comparação com o mercado público, visando adequar a 

remuneração à realidade do mercado e à complexidade das atribuições. 

4. Do Esclarecimento sobre a Duplicidade de Artigos na Resolução nº 03/2025 

Informamos que na Resolução nº 03/2025 do COMAFEN foi identificada com uma inconsistência 

formal, apresentando duplicidade na numeração do "Artigo 3º". Para sanar tal falha e garantir a correta 

ordenação dos dispositivos, segue anexa a Resolução nº 03-A/2025, que retifica a ordem dos artigos, 

promovendo a adequação formal do ato normativo. 

5. Da urgência na aprovação do Projeto 
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Diante do exposto, requer-se especial urgência na tramitação e deliberação do Projeto em 

referência, considerando que diversos Municípios consorciados já procederam à ratificação da normativa do 

COMAFEN, remanescendo pendente a ratificação por este Município, o que pode gerar desalinhamento 

administrativo e normativo no âmbito do Consórcio.  

A medida é de elevada relevância para o interesse público Municipal, pois a manutenção do 

Município plenamente alinhado às deliberações do COMAFEN fortalece a sua atuação na governança do 

consórcio, na administração consorciada e, sobretudo, na captação e operacionalização de convênios, parcerias 

e recursos em benefício direto da municipalidade. 

Ressalte-se, ademais, que a participação ativa e regular do Município no COMAFEN mostra-se 

estratégica diante do modelo atualmente consolidado de políticas públicas, no qual expressiva parcela dos 

repasses e investimentos, especialmente para Municípios de menor porte, tem se concretizado por meio de 

consórcios públicos, como instrumento de integração regional, escala administrativa e maior capacidade 

técnica para formalização e execução de projetos. 

Nesse contexto, é fato notório e documental que o Município está sendo beneficiado pela atuação 

consorciada, destacando-se que, somente no exercício 2024/2025, foram viabilizados recursos via Convênio 

ITAIPU/COMAFEN para este Município no montante de R$ 2.689.230,55, (dois milhões seiscentos e oitenta 

e nove mil duzentos e trinta reais e cinquenta e cinco centavos) evidenciando o impacto prático, direto e 

mensurável da integração consorciada na obtenção de recursos e na entrega de resultados à população. 

Por fim, cumpre pontuar que o aprimoramento normativo em pauta também atende a exigências 

de controle externo, reforçando a regularidade, transparência e segurança jurídica dos atos do COMAFEN e 

de seus entes consorciados. 

Atenciosamente, 

 

Gilson José de Gois 

Prefeito Municipal de Itaúna do Sul/PR. 
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RESOLUÇÃO Nº 03-A/2025 

    

 

Súmula – "Retifica a numeração dos artigos 

da Resolução nº 03/2025, de 05 de novembro 

de 2025, que concede reajuste de salários aos 

cargos de confiança e empregos públicos do 

quadro de pessoal do CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DA APA FEDERAL DO 

NOROESTE DO PARANÁ - COMAFEN". 

 

 

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA APA FEDERAL 

DO NOROESTE DO PARANÁ - COMAFEN, no uso de suas atribuições legais, e 

CONSIDERANDO que a Resolução nº 03/2025, de 05 de novembro de 2025, foi 

publicada com erro material na numeração de seus artigos, constando dois artigos com a 

numeração 3º; 

CONSIDERANDO a necessidade de correção do referido erro material para 

garantir a correta ordem sequencial dos dispositivos normativos; 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Fica retificada a numeração dos artigos da Resolução nº 03/2025, de 05 

de novembro de 2025, passando o segundo artigo 3º a figurar como artigo 4º, e o artigo 4º a 

figurar como artigo 5º, mantidos os demais termos e condições da referida Resolução. 

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 

efeitos retroativos a 05 de novembro de 2025. 

 

Gabinete do Presidente, aos 05 (cinco) dias do mês 

de março do ano de 2026. 

 

 

 

 

                JOSÉ MARIA PEREIRA FERNANDES 

        Presidente do COMAFEN 
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